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A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Urugualana, 08 de outubro de 2025.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna 300/2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED). em resposta ao Oficio n° 1570/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Márcia Fumagalli solicita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosame

anos Albento Delgad e David,
Prefeito Municz~aL

Rua XV de J’ovemoo, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaíana-RS
www.unzguaíana.rs.gov.br
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Cl N°. 300!2025IGABISEMED Uruguaiana, 07 de outubro de 2025.

De: SEMEO

Para: SEGOV

Assunto: Responde Cl n° 157112025

Senhor Secretário,

Em atendimentD ao requerido, informamos que o serviço de transporte escolar, em
todas as localidades que distani mais de 2km da escola, custeado majoritariamente pelo Poder
Público Municipal, para cs alunos da rede municipal e estadual de ensino, está operando de
forma emergencial. O devido Processo Licitatório para o ano de 2026 está em andamento e, se
exeDutado a contento pode ser com prorrogado por até 10 anos, tem por objetivo elevar o
padrão de qualidade do cireito ao acesso seguro e efetivo, visualizando o retorno financeiro
para as empresa que podem in~iestir com mais segurança na aquisição de veiculos/ônibus em
mehores condições.

Também, informamos que em 2024, através da Lei n° 14.862 que alterou a LDEN,
está autorizado o transporte, além dos alunos, dos professores que residem e atuam nas
escolas rurais. Ainda é disponibilizado o transporte dos professores residentes na cidade se a
escola for, no mínimo, 5Ckm distante da sede do município, tendo as demais a percepção do
aux lio transporte nos termos da legislação vigente.

Não há omissão do Poder Público Municipal em notificar as situações pontuais da
oferta irregular do serviçc, mas estamos impotentes em adotar medidas mais drásticas, em
razão de não dispormos ce emtxesas no “banco de reserva” para substituir a (s) empresa (s)
con:ratada (s). Os fiscais de co9trato tem acompanhado cada e todas as situações apontadas
que possam colocar em -isco a integridade física das crianças e estudantes, cientes da
responsabilidade do m~nic’pio com a prestação do serviço.

Limitados ao exposto, colocamo-nos ao inteiro dispor para o atendimento as
atribuições/responsabilidaces da representação popular regularmente eleitas.

Cordialmente

Proff. Dirce4t~~WSoares,
Secretária Municipal de Educação.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIAt’IA

PAlÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4570 /2025/DLEG

Uruguaiana, 25 de setembro de 2025.

A Sua Excelênci o Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senior ‘refeito,

1. Servimo—nos do preseiite para, em atenção ao Requerimento n2 1.291, da
Vereadora Márcia Pedazzi Fumagal li, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências para garantir que professores, alunos e
demais profissbnais da educação tenham acesso adequado às escolas e creches, com foco em
transporte escolar segtro e manutenção dos educandários, visando a eficiência e constância
dos se?viços de Educação e Cultura nas localidades Barragem Sanchuri, São Marcos, João
Arregui, lmbaá e Via do Açude.
2. As comvnidades dessas localidades enfrentam dificuldades relacionadas à
educação, senco iecessárias ações que garantam transporte escolar seguro, manutenção de
escolas rurais e creches comunitárias, assim como o apoio aos professores, valorizando seu
compromisso e assegurando que tenham condições e acesso para colaborar efetivamente com
o processo de ensino. A implementação dessas medidas é fundamental para assegurar
qualidade no ensino, fcrtalecer o papel dos profissionais da educação e melhorar o acesso à
cultura e educação para crianças e jovens do interior do município.
3. Diante co exposto, solicitamos o encaminhamei desta solicitação aos órgãos
responsáveis para que sejam tomadas as providênci~ is, visando atender de forma
eficiente às necessidad~ da população.

Atenciosamente,

Ver. J(
Secretaria Muniqpal do Gover
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